
 
SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

QUE A COMPESA TEM COM OS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DA MICRORREGIÃO DO 

SERTÃO. 

 

A M I CR O RR E G IÃ O  D E  ÁG U A  E  ES G O TO  D O  SE R TÃ O , MRAE I, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. nº 

44.514.539/0001-34, aqui representada por sua Secretária-Geral, Simone 

Rosa da Silva, doravante designada como CONTRATANTE, e, doutro lado, a 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (“COMPESA”), inscrita no C.N.P.J. nº 

09.769.035/0001-64, representada neste instrumento, na forma de seus atos 

constitutivos, por meio da presidente Manuela Coutinho Domingues Marinho, 

doravante designada CONTRATADA; 

C O N S I D E R A N D O  que alguns dos Municípios que integram a 

Microrregião do Sertão celebraram contrato de prestação regionalizada do 

serviço público de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com a 

COMPESA, que se encontram em vigor; 

C O N S I D E R A N D O  a atualização desses contratos firmada pelas 

partes em 16 de dezembro de 2021, para inclusão das obrigações derivadas 

do Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico – Lei 14.026, de 15 de 

julho de 2020, que previu a inclusão, nos contratos em vigor, de metas de 

universalização da prestação dos serviços (art. 11-B, § 1º, da Lei 

11.445/2007, na redação da Lei 14.026/2020) e a consequente recomposição 

de seu equilíbrio econômico-financeiro; 

C O N S I D E R A N D O  que, por essa razão, as áreas rurais dos 

Municípios carecem de regulamentação da prestação desses serviços, dada sua 

essencialidade e proteção constitucional e legal, em caráter de urgência, 

ainda que a política pública estadual de saneamento e/ou a política 

microrregional de abastecimento de água e de esgotamento sanitário venha a ser 

instituída e posteriormente regulamentada pela Microrregião; 



 
Subscrevem, de livre e espontânea vontade, e na melhor forma de 

Direito, o presente SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO, que se rege pelas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Passa a ser considerada como ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA, constante no SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO e seus anexos, 

todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA e ÁREA RURAL. 

§1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos 

termos da legislação. 

§2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade ou municipalidade. 

§3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA dar-se-á sem prejuízo 

da atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, nos moldes estabelecidos no Protocolo de 

Intenções, assinado pela Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos 

- SEINFRA, a Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia 

Pernambucana de Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, 

cujo objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a implementação 

da estratégia para a estruturação do saneamento rural em Pernambuco, almejando 

ampliar, de forma gradual e sustentável, o acesso aos serviços de Saneamento 

Rural às populações residentes em comunidades rurais do Estado, observando 

também a Portaria Conjunta nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os 

demais instrumentos que sejam formalizados. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços.  



 
CLÁUSULA TERCEIRA. Ficam mantidas e ratificadas todas as 

disposições da relação contratual não atingidas por este SEGUNDO TERMO DE 

ATUALIZAÇÃO, sendo suas disposições incluídas em todos os instrumentos 

contratuais dos Municípios da Microrregião que com a COMPESA tenham 

firmado contrato. 

CLÁUSULA QUARTA. A invalidez de quaisquer das cláusulas do 

instrumento de contrato, inclusive deste SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO, 

não prejudica as demais que não lhe sejam diretamente dependentes. 

Estando assim, justos e contratados, subscrevem o presente 

instrumento. 

[.], [.] de [.] de 2022. 

 

M I C RO R RE G I Ã O  DE  Á GU A  E  ES G O TO  D O S ER T ÃO  

C O N TR A TA N TE  

 

 

C O M PA N HI A  P E R NA M B UC A NA  DE  S AN E A ME N TO  

C O N TR A TA D A  



 
ANEXO I – MUNICÍPIO DE AFRÂNIO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

AFRÂNIO e a COMPESA em 31 de agosto de 1978, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Extrema, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010. 

 
2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022 

  



 
ANEXO II – MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ARARIPINA e Compesa aos 16 de abril de 1973, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Gergelim, Lagoa do Barro, Morais, Nascente e Rancharia, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022. 



 
ANEXO III – MUNICÍPIO DE BODOCÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BODOCÓ 

e COMPESA aos 09 de agosto de 1973, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte     redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Jardim, Sipaúba, Sede e Rainha Isabel, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO IV – MUNICÍPIO DE CABROBÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CABROBÓ e Compesa aos 14 de junho de 1972, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Boqueirão, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO V – MUNICÍPIO DE CEDRO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CEDRO 

e Compesa aos 26 de dezembro de 1977, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010. 

 
2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO VI – MUNICÍPIO DE DORMENTES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

DORMENTES e COMPESA aos 22 de março de 2011, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Caatinga Grande e Monte Orebe, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO VII – MUNICÍPIO DE EXU 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE EXU e 

Compesa aos 20 de abril de 1977, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Timorante, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO VIII – MUNICÍPIO DE GRANITO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

GRANITO e Compesa aos 03 de dezembro de 1975, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Rancharia Gra (II), que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO IX – MUNICÍPIO DE IPUBI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IPUBI 

e COMPESA aos 16 de agosto de 1973, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Serra Branca e Serrolândia, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO X – MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAGOA 

GRANDE e COMPESA aos 06 de maio de 2011, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Vermelhos, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XI – MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MOREILÂNDIA e COMPESA aos 09 de agosto de 1973, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
 

ANEXO XII – MUNICÍPIO DE OROCÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE OROCÓ 

e Compesa aos 14 de junho de 1972, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XIII – MUNICÍPIO DE OURICURI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

OURICURI e Compesa aos 16 de abril de 1973, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Barra de São Pedro, Jacaré, Jatobá, Lopes e Santa 

Rita, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XIV – MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PARNAMIRIM e COMPESA aos 02 de julho de 1973, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Veneza, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XV – MUNICÍPIO DE PETROLINA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PETROLINA e COMPESA aos 06 de novembro de 1975, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Pau Ferro e Rajada, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XVI – MUNICÍPIO DE SALGUEIRO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SALGUEIRO e Compesa aos 16 de abril de 1973, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Conceição das Crioulas, Pau Ferro, Umãs e Uri, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços.  

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XVII – MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA e COMPESA aos 21 de fevereiro de 2011, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Poço Comprido, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XVIII – MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA 

MARIA DA BOA VISTA e COMPESA aos 07 de maio de 1974, atualizado, nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Urimamã, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XIX – MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO BELMONTE e Compesa aos 13 de outubro de 1975, atualizado, nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Carmo, Bom Nome e Jatoba, que estão estabelecidos 

nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 

2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XX – MUNICÍPIO DE SERRITA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SERRITA e Compesa aos 29 de agosto de 1975, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de São Francisco do Brígida, que estão estabelecidos 

nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 

2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XXI – MUNICÍPIO DE TERRA NOVA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE TERRA 

NOVA e COMPESA aos 02 de julho de 1973, atualizado, nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Guarani, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022 

  



 
ANEXO XXII – MUNICÍPIO DE TRINDADE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TRINDADE e Compesa aos 30 de agosto de 1976, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Mangueira, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022.  



 
ANEXO XXIII – MUNICÍPIO DE VERDEJANTE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VERDEJANTE e COMPESA aos 09 de março de 1970, atualizado, nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 27 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050.” 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. O Parágrafo Único da Cláusula Terceira passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá 

contribuir com recursos, principalmente para o atendimento da 

ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, 

com a finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das 

metas dos serviços. 

[.], [.] de [.] de 2022. 


		2022-12-30T11:12:11-0300


		2022-12-30T22:24:05-0300




